
Estado de Rondônia
cÂuRne MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATTVA

Proc. Ne

Fls. Ne

_Qdú

TERMO DE ABERTURA

Aos 29 dias de abril de 2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'02/2026r eu€r 'ALTERA E INCLUI

DISPOSITIVOS IUNTOA LEI COMPLEMENTAR N"007202SE DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS', de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Érrou IBARROLA
Diretor Legislativo

Data do proto"otoê t {t n5s
Data da reitura-O[f OJ f
Data da 1." Votação ..I.L ,
Data da z" votaçao$/Oluttt6 s",,aoJ§.O

sessãJy§.O

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3641,3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, n' 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ESTADo DE RoNDôxu

lvtuNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D, oESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 29 de abril de2026

orÍclo N" 07 l/AG l.ntzo26.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SoARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SR. PRESIDENTE

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa
Excelência, encaminhar o Projeto Lei Complementar n" 0212026 - Substitutivo para que seja
recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta casa de Leis.

Sendo o que para o momento, usamos da oportunidade
para reiterar à V. Exa. votos de estima e

Cordialmente,

§

GIOVAN

da Silva
GatÍnete

MuniciPal AFO - RO
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ESTADO DE RoNDôrvu.
vruNIcÍplo DE ALTA FLoRESTA D, oESTE

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'0212026

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de
Lei Complementar n'0212026, que tem por finalidade alterar e incluir dispositivos na Lei
Complementar no 00712025, com vistas ao aprimoramento da organização administrativa
da Secretaria Municipal de Saúde.

A presente proposição tem como objetivo principal adequar a estrutura da Coordenadoria
das Unidades Básicas de Saúde, mediante a inclusãolcriação do cargo de Chefe da
Unidade Básica de Saúde Dona Judith Fationi Rodrigues, bern como sua coÍrespondente
previsão no Anexo II, que trata do quantitativo de vagas e valores remuneratórios.

A rnedida se justifica pela necessidade de fortalecer a gestão das unidades de saúde em
tazão da construção da nova Unidade junto ao Bairro Cidade Alta, garantindo maior
eficiência na prestação dos serviços públicos à população. A inclusão do referido cargo
permitirá a gestão e chefia da nova Unidade na melhor organização administrativa,
definição de responsabilidades e melhoria na coordenação das atividades desenvolvidas
na unidade mencionada.

Importante destacar que a proposta não altera a estrutura dos demais cargos já existentes,
preservando integralmente as disposições anteriormente estabelecidas, limitando-se
apenas a criação do cargo de chefe da Nova Unidade que será inaugurada em breve.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, especialmente
no que se refere à melhoria da gestão dos iços de saúde, contamos com o apoio dos
nobres Vereadores para a aprovação da

Reiteramos protestos de elevada

Alta Floresta D'Oeste - RO, 29
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$ESTADo DE RoNDôxu.
N,TUNTCÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 0212026

'6Altera e Inclui dispositivos junto a Lei
Complementar 00712025 e da outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE, Estado de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Faz Saber que a CàmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. lo- Acrescenta junto ao artigo 32 da Lei Complementar 0712025 a seguinte
redação

COORDENADORIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE

da Unidade Básica de Saúde Dona Judith Fationi Rodrigues

redação

ANEXO II

TABELA _ QUANTITATIVO DE VAGAS E VALORES

COORDENADORIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE

Art. 3o - Acrescenta junto ao anexo III da Lei Complementar 0712025 a seguinte

Cargo Subsídio Vencimento
Gratificação

por
Representação

Quant. de

Vagas

Valores em R$

Chefe da Unidade
Básica de Saúde Dona
Judith Fationi
Rodrigues

2.850,00 1.410,00 I

redação:

Art. 2o - Acrescenta junto ao anexo tI da Lei Complementar 0112025 a seguinte



ESTADo DE RoNDôxra
vruNrcÍplo DE ALTA FLoREsTA D, oESTE $

cABE Aos cHEFES DAs UNTDADES DE sRúoe: EDMrrsoN uMA DA stLVA; GovERNADoR JoRGE
TEIXEIRA; LEONIDIO vAZ DE LIMA; DONA JUDITH FATIONI RODRTGUES; DISTRITO oe tZtOOtÂNDtA;
DISTRITO DE NOVA GEASE; DISTRITO DE FILADELFIA; ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ; VltA UARCÃO:

Artigo 4o - Os cargos não mencionados na presente lei, permanecerão da mesma
forma.

Artigo 5o. A referida Lei entrará em
se as disposições em contrário.

data de sua publicação, revogando-

Alta Floresta D'Oeste em 29 de

Prefeito
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nmnróRIO DE IMPACT0 oRÇAMENTÁruo E FINANCEIRo RE,FERENTE Ao
PROJETO DE LEI PARA AUMENTO QUANTITATIVO DE 01 CARGO PARA
cHEFE DA UNIDL»B sÁsICA DE slúnr DoNA JUDITH FATIoNT RoDRIGITES
LOTADO AO FT]NDO MTINICIPAL DE SAT]DE.

Após ser provocada com o pedido do Excelentíssimo Sr. Prefeito e do Secretário
de Administração e Finanças, estamos apresentando o Relatório de Impacto Orçamentário
e Financeiro para aumento quantitativo de 01 cargo de Chefe da Unidade Básica de Saúde
Dona Judith Fationi Rodrigues, junto ao Fundo Municipal de Saúde. assim passamos ao
relatório numérico:

Considerando o que a legislação dispõe da necessária existência de adequação
orçamentária e financeira para a geração da nova despesa em conformidade com os artigos
que seguem:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de: e ADI 63-57

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

Receita corrente r-iquiM
MCSCS

R$ 145.663.972,37

Despesa de Pessoal últimos 12 meses R$ 73.792.485,35

Comprometimento da RCL últimos l2
MESCS

50,66Vo

Despesa do PL anterior no 045, aumento

Plantões Extras da Secretaria do Fundo de

Assistência Social - Casa Da Criança

R$ 16.063,74

Despesa Atual PL, com a Criação de 0l
cargo de chefe para UBS Judith Fationi
Rodrigues.

R$ 45.131,58

Total Despesa de Pessoal com o Aumento R$ 73.853.680,67
Diferença do Percentual com a Desp. Atual 0,04o/o

Comprometimento da RCL 50,70%o

AI_,]-A F [,ORESTA D'OES'TE
\BII,II)AI)

\v. Brasil, 3044 Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641,2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br
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II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentiírias.

§ lq Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - Adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - Compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2n A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e

metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3q Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4a As normas do caput constituem condição prévia para:

I - Empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3"do art. 182 da

Cqullu_tçÃo.

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. lT.Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o

ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois

exercícios. (Vide ADI 6357)

§ 1a Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio leme 2020

§ 2q Para efeito do atendimento do § ln, o ato será acompanhado de comprovação de

que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no

anexo referido no § lq do art. 44, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de

Vi Lei o dc 1020despesa

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal ' Al

Tel.: (69) 3641 l,
www.a ltaflorestadoest(

Floresta D'or
3

r.gov.br
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§ 3a Para efeito do § 2q, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição Vide Lei Com lt n"l

§ 4n A comprovação referida no § 2q, apresentada pelo proponente, conterá as

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade
da despesa com as demais norÍnas do plano plurianual e da lei de diretrizes
orçamentárias Vidc fl6 clc 2020

§ 5n A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das

medidas referidas no § 2n, as quais integrarão o instrumento que a criar ou
aumentar, V Lci Corn crrcntar "l

§ 6s O disposto no § la não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da
Constituição.

§ 7a Considera-se aumento de despesa a proÍrogação daquela criada por prazo
determinado

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à realização da despesa, desde que ob-
servadas rigorosamente as disposições legais vigentes.

Contudo, ressalta-se que o Município já se encontra em situação próxima ao limite
prudencial de despesa com pessoal, motivo pelo qual recomenda-se:

. Adoção de medidas de controle e contenção de gastos com pessoal;

. Acompanhamento contínuo dos índices legais;

. Avaliação criteriosa de novas concessões que impactem a folha.

Assim, o parecer é FAVORÁVEL COM RESSALVA, considerando o atual cenário fiscal

Alta Floresta D'Oeste em29 de abril de2026

Nunes

0.397 tO-2

Paço tv4unicipal . Alta Floresta
Tei.: (69) 3641,-7463

w.a ltaflorestadoeste.ro.gov.br
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Alta Floresta D'Oeste-RO;04 de maio de2026.

Certifico, para os devidos fins, que na presente data recebi nesta
Diretoria Legislativa documento encaminhado pelo Poder Executivo
Municipal tratando de um oFICIo N.0ryAGWz0z6
SUBSTITUTIVO no Projeto de Lei Complementar n"0z/2026
contendo 1 folha devidamente assinado pelo Prefeito do Município de
Alta Floresta D'Oeste-RO, Giovan Damo.

Elton M Ibarrola
DIRETOR LEGISLATIVO

.ey

&

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3641 3812, www.altaflorestadoeste.ro.les.br; camaraaltaflorestaro@gmail.com

Aaenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



$FbESTADo DE RoNDÔNu
vtuNIcÍplo DE ALTA FLORESTA D, oESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 29 de abril de2026

oFÍclo N" 071/AG Mt2026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SR. PRESIDENTE

Pelo presente oficio. vimos à honrosa presença de Vossa
Excelência, encamiúar o Projeto Lei Complementar n' 02/2026 para que seja recebido e
encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade
para reiterar à V. Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente.

\JP

@
Elton G. fv.. Ibarrola

Diretq legiCeüvo
Gmara Munopat AFa,- RO

Ke8tDo er\ d/Mb6
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Estado de Rondônia

cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁB INE TE D A PRE STDÉNCIÁ

DÉSPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislatir,,a para que, nos termos do
art. L55, inciso I, do Reg..t cnto interno.. <:erti,iqr,e a exlstência de proposição em
trâmite que vcrrse sobre matéria iciêritica, a;:.áLoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encamiúramerrto à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em segu^da, à reguiar distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1", do l(egrmento lnterno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Justiça e ltedação Frrrar.

r\ita I.toresta D'Oeste, RO, 29 de abril de 2026.

Cruz
Presidente I.zÍunicipal

Élto,r Gabriei ua SiIva Ibarrola
Diretor Legisiarivo

0?
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câmara Municipal de AIta Froresta D,oesteSlstema de Apoio ao kocesso Legislativo

Ata Eletrônica da loa ordlnárla da 2a sessão Legislativa da lle Legislatura

Il'"::HAn,,1:, .t 8ffià;ã'tãrl& 
sessão: ordinária ; Abertura: o4tost2026 - 08:00 ;

Mesa Diretora: presidente: Natã Soares / uNrÃo ; vic-e-presidente: André selepenque /DC ; Primeiro-secretário' r'taÃariãi'au sá,iaã 7 úNrÃo i $ilil;-lsã"i"ta.io: NesãoMonteiro I DC ;2q vice-presioá"iã,-r.i"nao I pi ; sr vi."_i,i".idente: Tia Fia / MDB
Lista de presenÇa na Sessão: ÁIvaro plglq_l pL; André Selepenque tDC; DaltonTupari / uNrÃo; Flamarion au-sura".aüFr4.o-,":LÃ*i", l nnpuÉlrcANos ; NarãSoares / UNIÃO ; Negão f"foniei.o / Dô , Nenão / pL; Tia Fia / MDB
Justificativas de Ausências na sessão: Marilza da Revil / Ausente
Matérias do Expediglt": 

^1 
-_tRoJElo DE LEI ORDrNÁRrA ns 46 de 2026. DrspÕEsoBRE AUTORIZAÇÃO Do PoDÉ"R ExEcutavo iõuNrcrpal A coNCEDER AporoFINANCEIRO PARA^ A:+s-so-claÇão Dos AGRopECúApJSTAS DE ArrA FL.RESTAD'OESTE PRA REALIZACAO oa nxpôÉrbãô"4"cãõpECUARTA. Autor: prefeituraMunicipal de AIta Floresta D'oeste - lMlE Tüo' r."ii".à, Resultado, úãlá"t" lida; 2 -PROJETO DE LEI ORDIN/TRIA NA 47 d; ZOZO,'õiSPÕE SOBRE ANÉNTUNA OrCREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ONçET"TNÍTO VIGENTE E DÁ OUTRASPRoVIDÊNCIAS' Autor: Prefeitura Municipar ãe Alià- Éto.esta 

-nlõ"rã 
--pMAF, Tipo:Leitura, Resultado: Matéria lida ; 3 - pRôJETo DÊ1Êr oRúúÀü;s 48 de 2026,DISPÕE soBRE ABERTUú on-ónnorro -ADrcroúar-rsprcrAl poR p.EcuRSo AooRÇAMENTo VIGENTE E DÁ ourRAS pnovrnÉúôi'al. arrtor: prefeiiuia üunicipat deAIta Floresta D'oeste -- lyAF, Tipo: Leitura, Resultaaã, úatcria riai ; a --pnoJETo DELEI oRDrNÁRH 1n-4e de 2o2'G, DISpôÉ'§õBRiü;;riíuna DE cREDrro ADrcroNALESPECIAL PoR RECURSO VINCULADO ao onçarraÊúro vIceNTE E DÁ ourRASPRoVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura úunicipal de AIta Éloresta o oó.t"-- -euag, 

ripo,Leitura, Resultado: Matéria lida; 5 - pItôJETo DE rnr onorúÁú;;" ào a. 21126,DISPoE soBRE ABERTURA DE CREDITO AóICIoNal ÚplnuENTAR poR-ANUrÁÇÃo
DE DorAÇÃo ORÇAMENTARIA vIGENTE É óÀ--oúnas pRovrDÊNCrAS. Autor:Pr-efeitura JvÍunicipal de Alta Floresta D'oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
lil":_o*:_*jolETo DE LEr oRDrNÁRrA ns sr. ae zrizo, órspõE ãõ;RE ABERTSRADE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTOVIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipal de Alta FlorestaD'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 7 _ pnOjniO DE LEICOMPLEMENTAR NS 2 dE 2026, ALTERAR E INCLUIR DISPOSITIVOS NA LEICOMPLEMENTAR N"0212026. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Florãstà D,oeste -
PMAE, TiPO: LEiIUTA, RESUIIAdO: MAtériA IidA; 8 . PROJETO DE LEI LEGISI-ATfVO NS5 d^e 2O26, Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial"aos servidores públicos, efetivose Comissionados do _Poder Legislativo Münicipal. Autor: Natã iãareã, ripo, Leitura,Resultado: Matéria lida ;

_liqt" de Presença na Ordem do Dla: Alvaro Bueno I pL ; André Selepenque / DC ;Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Seremias / R-EPUBLICANOS ; Natã
Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro tDC ; Nenão / pL; Tiã Fia / MDB

\

i

Matérias da Ordem do Dla: L
DISPOE SOBR-E ASERTURA DE

ns 42 de 2O26,
COM R-ECURSOVINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAE Turno: Unico, Tipo: Nominal,8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimldade Votos Nomlnals
André Selepenque - Sim; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

$(

o410512026

Avenida Bahia, na 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D'oeste Ro rel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestaaoeste.rã.te g.Aí O+tOsii)ia
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Câmara MuniFipal de Alta Floresta D,OesteSistema de Apolo ao processo Legislatlvo

Natã Soares - Não Tl*_i§_"gão Monteiro _ Siry ; Nenão _ Sim; Tia Fia - Sim ; ÁtvaroBueno - sim ; 2 -^pRo_l_ETo"õÉ iLr oRDrúÃdü 
"r^43 de 2026, DrspoE soBREABERTURA DE C.RE-DIT-O AOúóNAT TSPÊCiÃL Àô ORÇAMENTO VIGENTE E DÁourRAS PRoVIDÊNCIAS. auto.' i.àr"it".ã úu"i"Ip"i"a" aJia noresiu üõ"rt" - 

'MAE,
Turno: Unico, Tipo: Nomi"ur,ãi*, ài'N-u9, o, atÀtàIrioJ., o, Resuttado, Àp.or.ao porunanimidade votos Nominais , a"a"á õ:,"pJü,,ã": §,;-;;;j;;r".f;,p"ri _ sim ;Flamarion da Saúde -.Sim ;:e"À*ius _ Si.n , N"fã-$;;s._ Não Votou ; Negáo Monteiro _sim ; Nenão - Sim ;_Tia Fia : si_lã".uro Bueno-_ Éil;: - REeuERrernfrto ns lt de2026' "REQUER',^y::]:r|".,g.u, upor g"üd;; prà"í.i", que seja encaminhada Moçãode Aplauso e Reconhecimento ao Êxcelentirii-ô-É'àiüor Deputado Estadual Jean deoliveira' do Estado de Rondôni", ã-"Ã ."t".rã.rt". _;g,.Àü prestados ao Município de AItaFloresta D'oesteiRo". Autor: ar"".o nu"no, Tipo: Nominãt,.sim: 8,-N_ão: 0, Abstenções: 0,Resultado: Aprovado por unanimidaae'vo[os Nã*i".p : André serepenque _ sim ;Dalton Tupari - Sim ; Flamarion aa sáíãe _ §1.', jillmias _ Sim ; Natá Soares _ Nãovotou ; Negão Monteiro - sim , N*"ào - sim ; ria Éiá --si* ; Árvaro nuãnã - sim ; 4 -REQUERTMENTO 

": 12 de 2o26, 'nnquni à ú;; Diretora, após ouüdo o plenário,que seja encaminharla Moção de Aplauso e ReconhããiÃento ao Excelentíssimo senhorMarcos José Rocha dos sántos, covàrnador ao nstaáo de Rondônia, e aos relevantesserviços prestados ao Município de AIta lloresta oró"rtãlno". À";;;;ÂI.rã"ã"nrr"no, Tipo:Nominal, Sim: B, Nu:,0, Absienções: 0,^\esulgad";Ã;;".do por unanimidade VotosNominais: André Selepenque _ Sim; Dalton iuil;Ii,"; Flámarion aá-sàriae _ Sim;Jeremias - Sim ; Natã SoareÀ - Nao Voíou ; Negão Monteú _ Sim ; Nenão _ Sim ; Tia Fia _Sim; Álvaro Bueno - Sim;

Oradores das Explicações pessoais: 1 _ Flamarion da Saúde / UNIÃO ; 2 _ AndréSelepenque / DC

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Natã
Cruz I

,$

André \{\DC

Segmndo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

o4l0512026

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D,Oeste RO Tet.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dI@altaflorestadoeste.iã.le g.fí oalosizoia
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#Estado de Rondônia
cÂIlana MUNICIPAL DE

Alta Floresta DrOeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, na oportunidade plocedo à Remessa do
presente Projeto de Lei Complementar n"oz/ iozoe certificá que não há existência
de proposição de matéria idêntica, análoga e conexa, desse modo procedo para
parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

TERMO DE REMESSA

Diretoria Legislativa, em 04 de maio de 2026.

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido " .Q.!.I Q.í.t 4.P.

I Fabiano Delfino Rolim
Jurídico da Mesa Diretora
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EsrADo or noruoôruta

cÂunnn MUNtctpAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

Assessorio Jurídica do Mesa Diretora

certifico, para os devidos fins, que nesta data foi recebida e juntada aos autos aDeclaração de Adequação orçamentária e Financeira, apresentada pelo poder
Executivo Municipal.

Por ser verdade, firmo a presente.

CERflDÃO

Alta Floresta D'Oeste, RO,07 de maio de 2026.

Jefe n

sor Jurídico da Mesa Diretora

Palácio Claudomiro Neztes da Silaa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEp 76.95+000 _ Alta Floresta D' Oeste-RO

www.altafl orestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altafl orestadoeste.ro. leg.br



.Í ã\M ALTA FLORESTA D'OESTE

.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ',,'_ffi

fl;ir

DECLARAçÃo nr ADEeUAÇÃo onÇaurNrÁmA E FTNANCETRA

Eu, Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste, no

uso das atribuições legais que me são conferidas, declaro, para os devidos fins e em atendimento

ao disposto na Leide Responsabilidade Fiscal (LeiComplementar n" 101/2000), especialmente

em seus artigos l6 e 17, referente ao Projeto de Lei Complementar no 00212026, com a finali-

dade de promover o aumento quantitativo de 0l (um) cargo de Chefe da Unidade Básica de

Saúde Dona Judith Fationi Rodrigues, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde, apresenta ade-

quação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual vigente.

Declaro, ainda, que a despesa decorrente da referida proposição se encontra devida-

mente compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), observando-se, inclusive, o cumprimento das metas fiscais estabelecidas e os limites

legais aplicáveis à despesa com pessoal.

Por fim, atesto que a criação pretendida não acarretarâ impacto negativo ao equilíbrio

das contas públicas municipais.

E, para que produza os efeitos legais, firmo a presente declaração.

Alta Floresta d' Oeste, RO 07 de Maio de 2026

G !OVAN Assinado de forma digitat por

D A M o :6 6 1 4s 20 1 3:".:1,)3L[?'31',T,ll],',"
215 -o4'.oo'.

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal ú

úI
o

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal. Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3647-2463

www.a ltafl orestadoeste.ro.gov.br
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ESTADO DE ROND NIA

cÂmlna MUNtctpAL

ALTA FTORESTA D'OESTE
pangcrn tuRíorco

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0212026
PROPON ENTE: Poder Executivo Municipal

'Altero e lnclui dispositivos junto o Lei Complementar
007/2025 e do outros providencios"

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Poder Executivo Municipal,
que busca alterar dispositivos da Lei complementar Municipal n. oo7l2o25, promovendo a
inclusão do cargo de chefe da unidade Básica de saúde Dona Judith Fationi Rodriguesjunto à

estrutura administrativã da Coordenadoria das Unidades gásicas de Saúde.

A proposta acrescenta disposições junto ao ârt. 32 da Lei complementar n. oo7lzo25,
bem como promove alteração nos Anexos, ll e lll da referida norma, instituindo quantitativo
de vaga, vencimento e gratificação correspondente ao novo cargo.

A Mensagem do Projeto de Lei Complementar n. 02/2026 justifica a necessidade da
medida em razão da construção da nova Unidade Básica de Saúde localizada no Bairro Cidade
Alta, destacando a necessidade de fortalecimento da gestão administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante criação da chefia específica para a nova unidade.

2. ANÁLISE JURíDICA

lmporta esclarecer que o parecer é um documento por meio do qual a assessoria
jurídica fornece informações técnicas acerca de determinado assunto, quando consultado pelo

órgão, emitindo opinião jurídica, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres

Vereadores, embora não vinculante.

Palácio Clauilomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairo Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestad oeste.ro.les.br o@altafl orestadoeste.ro .les.br
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O Projeto está instruído com o Ofício n. O7I/AGM/2O26, Mensagem e Relatório de
lmpacto Financeiro favorável com ressalvas, apontando comprometimento da Receita
Corrente Líquida no percentual de 50,7Oo/o e declaração de ordenador de despesa.

É o breve relatório.

2.1. Da Competência e lniciativa
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A matéria versa sobre organização administrativa da Administração P ca

Municipal, criação de cargo público e estruturação da unidade vinculada à Secretaria

Municipal de Saúde, inserindo-se na competência legislativa municipal para tratar sobre

assuntos de interesse local e organização administrativa, nos termos do art.30, inciso l, da

Constituição Federal, e o art. 7", inciso l, da Lei Orgânica Municipal.

A iniciativa do Chefe do Poder Executivo é legítima, uma vez que compete
privativamente ao Prefeito Municipal a proposição de matérias relacionadas à estrutura
administrativa, criação de cargos e organização dos serviços públicos municipais.

2.2. Da Técnica Legislativa

A proposta apresenta técnica legislativa adequada, promovendo de forma objetiva a

inclusão do novo cargo junto à administrativa já existente.

A redação demonstra coerência estrutural e compatibilidade com a organização

normativa atualmente vigente.

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos

O Projeto possui finalidade voltada ao fortalecimento da gestão pública municipal na

área da saúde, especialmente diante da implantação da nova UBS no Município.

A proposta demonstra compatibilidade com os princípios da Administração Pública,

especialmente os princípios da eficiência e continuidade do serviço público, buscando

assegurar a adequada coordenação administrativa da nova unidade de saúde.

A criação do cargo de chefia mostra-se compatível com a necessidade de organização

funcional da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, não se verificando

afronta à constituição Federal, à Lei orgânica Municipal ou ao Regimento lnterno da câmara

Municipal.

Sobaperspectivadaresponsabilidadefiscal,verifica-sequeacriaçãodecargopúblico
gera aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, atraindo a incidência das

exigências previstas nos artigos 15 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000.

Palôcio Clauilomiro Neaes da Si laa
CEP 76.95+ON - Alta Floresta D'Oeste'ROAwnida Bahia, n. 5703, Baino Gdode Alta,

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / br

I

Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.

O projeto estabelece expressamente o cargo criado, quantitativo de vagas,

vencimento e gratificação por representação, promovendo adequação correspondente junto

aos anexos da Lei Complementar n. 007/2025.
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Para tanto foi apresentado o Relatório de lmpacto Financeiro favorável com ressalvas,

apontando comprometimento da Receita Corrente Líquida em percentual de 5O,7Oo/o, e a

declaração do ordenador de despesa, quanto à adequação orçamentária e financeira da

despesa criada.

Os documentos representam regularidade de instrução legislativa atendendo os

requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. DA TRAMTTAçÃO E VOTAÇÃO

A tramitação da proposição deverá seguir o rito regimental, com sua análise pelas

Comissões Permanentes competentes.

Por trata-se de Projeto de Lei Complementar, sua aprovação dependerá de quórum

de maioria absoluta, conforme previsão no art.20,§2", alínea "a",do Regimento lnterno.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente Projeto de Lei

Complementar, por não vislumbrar vícios que impeçam sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 07 de maio de 2026.

Jefe

rJu rídico da Mesa Diretora

oAB/Ro 6.593 / Matrícula 398

P alôcio Clauilomiro N eo es da Siloa
Aoeniila Bahia, n. 5703, Baino cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste-RO

www.aitaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste'ro.leg.br
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ESTADO DE RONDÔNIA

cÂuaRa MUNIcIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ASSESSORIA JURíDICA DA MESA DIRETORA

TERMO DE REMESSA

Certifico que na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 07 de maio de 2026.

Jefe a ano Delfino Rolim
Assessor urídico da Mesa Diretora

Recebido 
"- !.V...t . Aí....t t §....

Aurea Angéli o de Paula

Assessor a
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Estado de Rondônia
CAMARA MUMCIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Cabhrete da Presidência

coNvocÀÇÃo DAS COMISSÕf,S

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abairo relacionadas para reunião no Plenário
,,orlando Zandonadi," a partir das 08:00horas do dia 08 de maio de 2026.

Comissões Convocadas:

Às 08:00 horas: Comissão Permanente de Legislação, fustiça e Redação Final

r Presidente Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

r Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

r Membro: André SelePenque (DC)

As 08:30 horas: comissão Permanente de orçamento e Finanças

o Presidents Edirlei Manoel Monteiro (DC)

o Membro: AndréselePenque (DC)

r Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO)

As 0gs0 horae: comiseão permanente de Educação, saúde e Assistência social

r Presidente Elisangela Rack dos Santos (t'{DA)

o Membro: FlamariJn da Silva Barbosa (UNIÃO

r Membro: Marilza Cristinâ Viana dos Santos (PL)

Pauta da Reunião das Comissõ€s

Funtlo MuniciPal de Saúde'

ABERTURÀ DE CRÉDITO ADICTONAL

tv PROIETO DE LEI N.o 5qÊ026

SUPLEMENTARPOR ANULAÇÃO DE DOTÂÇÃo NOonçntvtENTO VIGENTE, no valor

total de R$ 61.000,00 - Fundo MuniciPal de Saúde'

v - PROJ§ro DE tEI COMPLEMENT AR Nô a2l2Ü26 "Àltera e lnclui dispositivos iunto a Lei

Complernentar fÍJTf2O?6e da outras Proüdencias' " - Chefe da lJnidade Básica de Saúde

Dona Judith FationiRodrigues

I.PROIEToDELEIN"4u2026-[xecutivoMunicipal-"?IsIgEsoBREABERTURADE
cRÉDrTO ADTCTONAL ESPECTAL Ao onônünNro VIGENTE E DÁ ouTRÀs

PROVIDENCIAS." valor de RS 315'574'18 SEMED'

II-PRoJEToDELEIN.'4ry2026.ABERTURADECRÉDIToADIctoNALESPECIALNo
oRÇAMENTO VIGENiE, no valor totat ae ns szs .626,g6- Fundo Municipal de saúde'

ilI-PRoJE'roDELEIN."eepozo.ABER.TURADECRÉDIToADICIoNALESPECIALPoR
RECURSO VINCULAú NO oRçAMnx"rôvicrNTE' no valor total de RS 2'999'582,00 -

Sala da Presidência,06 de abril de 2026' 
i

L

MuniciPal

,rr

I

j

i
r {.,..

AUREA ANG.

Assessoria dqs
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Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se nas dependências da
Câmara Municipal os rnembros da Comissão Permanente de Legislação, ]ustiça e Redação Final,
sob a presidência do Vereador Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO), com a presença do Vereador
Álvaro Marcelo Bueno (PL). Vale salientar ausência membro Vereador Anàré Selepenque (DC)

Aberta a reunião, o Senhor Presidente nomeou o Vereador Ákaro Marcelo Bueno (PL) como
relator das matérias em pauta. Em seguida, passaÍam à apreciação dos projetos encaminhados
para análise desta Comissã«r, sendo apreciadas as seguintes proposições:

I - PROIETO DE LEI N' 0472026, de autoria do Executivo Municipal, que "Dispôe sobre
abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente e dá ouEas providências", no valor
de R$ 315.57{í8 (trezentos e quinze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dezoito
centavos). destinado à Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

II - PROJETO DE LEI N' U8P026, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao
Orçamento Vigente, no valor total de R$ 379.626,36 (trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e

vinte e seis reais e trinta e seis centavos), <lesünado ao Fundo Municipal de Saúde;

III - PROIEIO DE LEI N" 049ê026, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
por Recurso Vincula do no Orçamento Vigente, no valor total de R$ 2.999.58e00 (dois milhões,
novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais), destinado ao Fundo
Municipal de Saúde;

IV - PRO;E-rO DE LEI No (fl{f2}26, que dLpOe sobre abertura de Crédito Adicional

Suplementar por Anulação de Dotação Orçamentária no Orçamento Vigente, no valor total de Rl$

61-000,00 (sessenta e um mil reaie), destinado ao Fundo Municipal de Saúde;

v - PRoIETO DE LEI COMPLEM§NTAR No 00?8026, que "Altera e inclui dispositivos junto

àI-eiComplementarno OO7/2O25edáoutrasprovidências",dispondosobreacriação/inclusão
do cargo de Chefe da Unidade Básica de Saúde Dona judith Fationi Rodriguee'

VI - PROIETO DE tEi N"'Obt4OZs, incluído na pauta a pedido da Presidência, que "Dispõe

sobre abertura de Crédito Adicional Êspecial por Anulação de Dotação ao orçamento vigente e

dá outras providências", no valor de R$àS6.0ú,OO (trezentos e noventa e sêis mil reais), destinado

à Secretaria Municipal de Agricultura - SEMÀGRI'

Estado de Rondônia
CÀue«n MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissfus

Nada mais havendo a trataÍ, o Senhor Presidente encerrou a reunião, determinando a lavrahrra

da presente âtâ, que aPôs lida e achada conforme' vai membros Presentes'

Alta Floresta D'Oestq/RO,08 de maio de 2026'

ATA DA REUNIÂO DA COMISSÂO PNNUINENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTTçA E
REDAÇAO rtNAL

Após análise e discussão das matérias, a comissão Permanente de Legistação, |ustiça e Redação

Final manifestou-se favoravelmente à aprovação de todos os proietos, poI 
"l*tld"r 

que as

proposições ur,.o.tt r*-r" revestidas de ügalidade, constitucionalidade' boa técnica legislativa e

atendem ao interesse Público'

-)

Flamarion da Silva

Álvaro Marcelo

I

Relator/

)



PARECER DA
FINAL

Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação Jusüça Redação Final

COMISSÃO PERMANENTÉ DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Complementar no 002/2026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre: "Altera e Inclui dispositivos junto a Lei Complementar

WT2025 e da outras providencias."

I - RELATÓNIO

Trata-se do Proieto de Lei Complementar no 0T2026, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que tem por finalidade alterar e incluir dispositivos na Lei Complementar

n" Wfi2\?s, .o- o objetivo de adequar a estrutura administrativa da Secretaria

Municipal de Saúde.

A proposição visa especificamente à inclusão/criação do cargo de Chefe da Unidade

Básica de Saúde Dãna ]udith Fationi Rodrigues, bem como sua correspondente

previsão no Anexo II, que dispõe sobre o quantitaüvo de vagas e valores

remuneratórios.

ConÍorme justificativa apresentada, a medida decorre da necessidade de fortalecimento

da gestão das Unidades Basicas de Saúde, especialmente em razão da construção da

.ro.ru ,rr,idade localizada junto ao Bairro Cidade Alta, cuja inauguração ocorrerá em

breve.

Destaca-se, ainda, que a proposta limita-se à criação do referido cargo, sem Promover
alterações na estrutura dos demais cargos já existentes'

azfrb
JC

É o relatório.

II _ AI\ÁLISE

Compete à Comissão Permanente de Legislação, ]ustiça e Redação Final proceder à

análise dos aspectos constitucionais, legás, regimentais e de técnica legislativa da

matéria.

Após análise, verifica-se que a proposição encontra amParo legal na competência

administrativa e organizacional ào i'oder Executivo Municipal para dispor sobre a

estruturação de seus órgãos e cargos públicos, observados os princípios constitucionais

que regem a administraiao pribtcá, especialmente os da legalidade, eficiência e interesse

público.

A criação do cargo mostra-se juridicamente adequada e guarda pertinincia com a

necessidade administrativa decorrente da expansão da rede municipal de saúde,

permitindo a devida coordenação, chefia e oigartrzação funcional da nova Unidade

Básica de Saúde.

Quanto à técnica legislativa, o texto encontra-se redigido de forma clara, objetiva e

compatível com os padrões exigidos paÍa a elaboração normativa,

formais ou materiais que impeçam sua

Fone: 69 3641' 3812,
Aaenida Bahia, no 5

tramitação

não havendo vícios
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA E

REDAÇAO FINAL

A proposta pleserva a estrutura atualmente vigente, promovendo alteração pontual e

neãesúria ao atendimento da demanda administrativa apresentada'

Do ponto de vista jurídico, a proposição atende aos requisitos legais, não havendo óbices

quanto à sua tramitação

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Proieto de Lei

Complemeniar no 0212026, por estar em conformidade com os princípios legais,

constitucionais e regimentais aplicáveis à matéria'

Este é o Parecer,

Salve o Melhor luzo.

Sala das Comissões, aos 08 dias do mês de maio

Vereador Álvaro
Relator/CPLIRF

IV - PARECER E VOTO DA COMISSÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAçry FINAL'

reunida para apÍeciação da matéria, acompanha o voto do Relator, emitindo PARECER
-rÀvõnivEl 

à aprovação do Proieto de Lei Complementar no 072026'

Este é o Parecer,
Sa1ve o Melhor Júzo.

Sala das Comissões, aos 08 dias do mês

Vereador Flamarion da Silva (Flamarion da Saúde)

Paldcio Claudomiro Neoes ila Siloa

Fone:69
At;enida

3&1, 3872, dl@altafl orestadoeste'ro'le g'br

'Bahia, no SZOS, gaino Gdade Alta, CEP 76'

www.altafl orestadoeste'ro'leg'br
SS+OOO - Alta Floresta D'Oeste/Ro

ry



oe/ee
624

Estado de Rondônia

CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria das Comissões

ry

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta

D',oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROTOSIÇÃo:
pROJETO DE LÉI COMPLE1UEN1An N' 072026 "Altera e Inclui dispositivos

iuntá a Lei Complementar oo42025 e da outras providencias"' - Chefe da

únidade Básica de Saúde Dona Judith Fationi Rodrigues.

TERMO DE REMESSA

Sala das Comissões, em 08 de maio de2026'

Aurea de Paula

Recebido "."ü. .,. ..§-/. &16

Elton Gúriel da Silva Ibarrola

Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Ata Eletrônica da 11q Ordinária da 2a Sessáo Legislativa da lla Legislatur:a

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária , Abertura; 11lO512026 - 08:00 ;
Encerramento: 11/05/2026 - 09:00

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIAO ; Primeiro-Secretário: Flamarion da
Saúde / UNIÃO ; Segundo-secretário: Negão Monteiro IDC ;2a Vice-Presidente: Nenão /
PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão: Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÀO ;

Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Reúl / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão
Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Justificativas de Ausências na Sessão: Álvaro Bueno / Ausente ; André Selepenque /
Diária
Matérias do Expediente: I - PRoJETO DE LEI ORDINÁRIA no 52 de 2026, DISPÔE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAT ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E
DÁ OUTRAS PRO\TDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste -

PMAF, Tipo: Leitura, -Resultado: Matéria lida; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns
53 de 2O26, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de
Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matérla lida; 3 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nq 54 dE 2OiS, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESpECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Re.sultado: Matéria lida; 4 -
PNOJSTO DE LEI ORDINÁRIA Nq 55 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CREóIT6 ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de A]ta Fioresta
D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 5 - PROJETO DE LEI
ónúiNÁRrA ns 56 de 2026, DISpôE SOBRE ABERTURA DE qREDITo_ADICIoNAL
ÉspeclAl poR RECURSO ViNCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
pÃiivioÉNcILS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - PMAF, Tipo:

l;i;ó i";"údo: Matéria lida; 6 - PRoJETo PE LEI LEGISIJITTVo ne 6 de 2O26'

ilàpôÉ 
-aôÀRE o ALTNHAMENT. E Ã RrrIRao.q, DE FIos EM DESUS. E

DESoRDENADoS ExrsrENTEà-Éü Éos1ss DE ENERGIA ELETzucA N-o ÂMBIro Do

úU"Nrãsô õr nl-m ruonr§rÀ D'oESTE-Ro E DÁ oUTRAS PRovIDÊNCIAS. Autor:

Natã Soares, Turno: Único, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Daiton Tupari / UNIÃO ; Flamarion 4" -lg-q* I
ÚniÃo , ftremiaÃ I ffipusiiõeNos ; Marilza da Reül / PL ; Natã soares / UNIAo ;

Negão úo'nteiro / DC ; Nenâo / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordem do Dla: 1 PROJETO DE LEI ORDINÁRI A NA 47 dE 2O26,

DISPOE SOBR-E ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNct.ts. .qutor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - PMAE, Turno: Único, TiPo Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:

Aprovado por unanimidade Votos Nominais Dalton Tupari Sim Flamarion da

Saúde - Sim ; Jeremias - Sim Marilza da Reül - Sim ; Natã Soares - Não Votou Negão

Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; TiaFia-Sim;2-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nq 48

dE 20.26, DISPÕE SOBRE ABÉRTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL POR

RECURSO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura

Municipal de Alta Floresta D 'oeite - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0,

Abstenç ões: 0, Resultado: Aprovado Por unanimldadê Votos Nominais Dalton

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revii - S im j NatãTupari -

AvenidaBahia,na5T03-bairrocidàdeAlta.AltaFlorestaD.oesteRoTel.:(69)3641.3812
íü;;Ã;.;i#i.ãsiãao"st"..o.teg.tr/ - E_mail: dt@altaflorestadoesre.ro.les.br 12los12026
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Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 3 - PROJETO
DE LEI oRDINÁRIA ns 49 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTN N OÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE,

Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprorrado por
unanimidade Vôtos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natãsoares-NãoVotou;NegáoMonteiro-Siry;"Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 4 - PROJETO DE LEI OIPINÁRIA ns 50 de 2O26, qISPÕE
SoBRE ABERTURA DE CREDITO ÁDICIONAL SUPLEMENTAR POR ANUIÁÇÃO DE

óóraçÃo oRÇAMENTARIA vIGENTE E DÁ oUTRAS PRovIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura
Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAE Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0,

Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton
Tupari-Si-;FlamariondaSaíde-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natã
Soãres - Náo Votou ; Negáo Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; l: PEqEI9
DE LEI oRDINÁRIA ;s 51 de 2o.26, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS pROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE,

i"-Á;' Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Vbtos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

i"iã*iu.-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natãsoares-NáoVotou;NegãoMonteiro-Sim;
Nenão - sim ; Tia Fia - sim ; 6 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ne 2 de 2026,
ALTERAR E INCLUIR DISP6SITIV6§ NA LEI C6MPLEMENTAR N'02/2026' - obs':

Inclusáo na ordem do dia para 1' Votação. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta

D,oeste - PMAF, T;;ro. iu Votação, Íipo: Nominal, Sim: 7, Náo: 0, Abstençôes: 0'

Resultado: .lprovajà po. unanimidaáe Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim- ;

Flamarion aa saúaá - Siin ; Jeremias - Sim ; Marilza da Reúl - Sim ; Natã SoaT:-:-I"u:
Votou; Negão f"fonieiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; 7 - Projeto de RESOLUÇAO

ns 3 de 2026, núfnq, A RESOLUÇÃO N'0212Ot7 P.ARA INSTITUIR OS ANEXOS I, II, E

III. Autores, Rndríbát"p"rrqrre, Fiamarion da Saúde, Natã Soares' Negão Monteiro'

Nenão, Tia Fia, rú' úoàinai, Sim' 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por

unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias - Sim, ú;ã;da Revil - Sim ; Natã §our"t - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ;

Nenão - Sim; Tia Fia - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

I (,

3641-3812
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Ata Eletrônica da 12a Ordinária da 2a Sessão Legislativa da lla Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; AberLura: LBl05l2O26 - 08:00 ;

Encerramento: 18/0512026 - 09:20

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-secretário: Negão
Monteiro IDC ;2o Vice-Presidente: Nenão / PL; f,o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão: ÁIvaro Bueno I PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da
Revil/PL; Natã Soares/UNIÃO; Negão Monteiro IDC; Nenáo/PL; TiaFia/MDB

Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI LEGISLATM ns 7 de 2026, DISPÔE
SOBRE: PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS, COMERCIALIZAÇÃO E O PLANTIO DAS
ESPECIES EXOTICAS INVASORAS SPAIHODEA CAMPANUL.{IA (ESPAIODEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/
RO, E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS. Autor: Fiamarion da Saúde, Tipo: Leitura,
Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença Í_ra Ordem do Dia: Alvaro Bueno I PL ; André Se_Iepenque I DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;

Marilza da Revil IPL; Natã Soares / UNIÃO ; Negáo Monteiro IDC; Nenão IPL; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: I - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 52 de 2O26,
DISPÓE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO .

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Re
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim; Dalton Tupari
Sim; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim; 2 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 53 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAE, Turno

Único, Tipo: Nominal, Sim: g, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nominais : André Selepenque Sim Dalton Tupari Sim

t-'

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não

Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 3
PROJETO
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO

LEI ORDINÁRIA Ng 54 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DEDE
VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAE, Turno:

Unico, Tipo: Nominal, Sim: g, Não: 0, A-bstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos N,ominais : André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natà Soares - Não

Votou ; Negáo Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 4 -

PROJETO DE LEI ORDINÁRrA ns 55 de 20.26, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊN CIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - PMAE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim; Dalton TuPari

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da ReúI - Sim ; Natã Soares

Náo Votou ; Negáo Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim; 5

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 56 dE 2O26, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

§1

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812

úitpi,ll**"r.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br lBlOS12O26
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CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCUI.A.DO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:

Aprovado por unanlmidade Votos Nominais : André Selepenque - SÍm ; Dalton Tupari -

Sim Flamarion da Saúde - Sim; Jeremias - Sim; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim; 6'
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nq 2 de 2O26, ALTERAR E INCLUIR

DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENIAR N"02/2026. Autor: Prefeitura Municipal de Alta

Floresta D'Oeste PMAF, Turno: 2ê e 3a VotaÇões, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0,

Abstenç ôes: 0, Resultado: Aprovado Por unanimidade Votos NomiNAIS André

Selepenque Sim Dalton Tupari Sim Flamarion da Saúde Sim Jeremias Sim

Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negáo Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim; 7 - PROIETO DE LEI LEGISLATM na 5 de 2O26,

Dispôe sobre a concessâo de reajuste salarial aos servidores Públicos, efetivos e

Comissionados do Poder Legis1ativo MuniciPal. Autores : André SelePenque, Flamarion da

Saúde. Natã Soares, Negão Monteiro, Nenáo, Tia Fia, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim:

9,Nao: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais

Andre SelePenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúd e - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno-sim;8-PROJ ETO DE LEI LEGISLAITVO na 6 de 2O26,

DISPÕE SOBRE O ALINHAMENTO E A R-ETIRADA DE FIOS EM DESUSO E

DESOPDENADOS EXISTE NTES EM POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA NO ÀMBITO DO

MUNICÍPIO DE ALTA.FLO RESTA D'OESTE-RO E DÁ outnas PRoVIDÊNCIAS. Autol:

Natã Soares, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim Flamarion da Saúde - Sim;Jeremias-Sim Marilza da Reúl - Sim ; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Âvaro Bueno - Sim ; 9

REQUERIMENTO Na 13 de 2026, Requer a concessão de MOÇÃO DE APLAUSO ao

senhor DENIS FRANC ISCO DA SILVA, Pastor da Igreja Assembleia de Deus Madureira.

Autor: Dalton TuPari, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, AbstenÇôes: 0, Resu Itado: AProvado

por unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton Tupari Sim

FIamarion da Saúde Sim ; Jeremlas Sim Marilza da Reúl -. Sim Natã Soares - Não

Votou Negão Monteiro Sim Nenão - Sim Tia Fia - Sim ; Avaro Bueno Sim 10

REQUERIMENTO no 14 de 2O26, Requer ao Poder Executivo envto de Projeto de Lei

a criação de Penalidades administrativas e aplicaçáo de multas aos

/

que disponha sobre
indiúduos que realizarem desca*e irregular de lixo às margens de estradas vicinais,

rodovias, úas Púhlicas, terrenos baldios e demais esPaços públicos bem criação de um

mecanismo eficiente de denúncia no âmbito do MunicíPio de Alta Floresta D'Oeste/RO

Autor: Jeremias, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Por

unanimldade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton TuParl Sim

Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim Marilza da Revil - Sim Natã Soares - Não

Votou ; Negáo Monteiro Sim ; Nenão Sim Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno Sim 11

Projeto de RESOLUÇÃ O no 4 de 2O26, PrestaÇão de Contas da Prefeitura municipal de

Alta Floresta D 'Oeste'RO, exercício de 2024, de resPonsabili dade db senhor Giovan Damo. ,1

Autores: Flamarion da Saúde, Marilza da Revil, Natã Soares , Negáo Monteiro, Nenão, Tia

Fia, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado: AProvado por

unanimidade Votos Nominals André SelePenque Sim Dalton TuPari Slm

Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim Marilza da Reü1 Sim Natã Soares - Nã

Votou ; Negão Monteiro Sim Nenão - Sim ; Tia Fia Sim Álvaro Bueno Sim ; 12

ANTEPROJETODELE I na 2 de 2026, DISPÔE SOBRE A ISENÇAODE ALVARÁ DE

FUNCiONAMENTO E LOCALIZAÇÃO PARA AGROINDÚSTRIAS FAMILIARE S RURAIS NO

MUNICÍPIO DE AUTA FLO RESTÀ D'OESTE/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Natã Soares, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençóes: 0, Resultado: Aprovado Por

unanimidade votos Nomlnais André Selepenque Sim Dalton TuPari Sim

\í
\\
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Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da ReüI - Sim ; Natã Soares - Náo

Votou ; Negão rraonúiro lãiti, Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da S

da
Natá

Cntz I

2s Vice-Presidente:
Adelmo Garcia / PL

ESSáO

Selepenque /

Seoundo-
Seãretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

dos
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂUANE MUNICIPAL DE
AITA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO,18 de maio de2026.

OfÍcio Íf01.6 / 2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados/ que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na12 Sessão Reunião Ordinária,realizadaem 18 de maio de2026.

PROIETO DE LEI N"052/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROvIDÊNCIAS'. (Ampliação e

Reforma da EMEIF ]osé Basílio da Gama).

PRoJETO DE LEI N.053/2026 Executivo Municipal qi"_q1t!9: sobre:

"DIóPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

SRçAMENTS yIGENTE E DÁ 6UTRAS PRSyIDÊNCIAS'. (Pavimentação

Aofãltica, Sarieta, meio-fio e drenagem profunda em vias urbanas - Programa

Tchau Poeira).
PRoJEToDELEIN.054/2026ExecutivoMunicipalqg"_llTrsobre:
"oÉpÕr SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAT Ao
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Aquisição de

Implementos AgrÍcolas).

PROJETO DE LEI N"055/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"ntópÕg SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CoM

RECURSO VINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DÂ OUTRAS
pROVIDENCIAS". (Aquisição de 66.000 sessenta e seis Mil Mudas de cafê')'

du
ffi-

PROJETO DE LEI N"056/2026 Executivo Municipal ql"_11T:: sobre:

"DIóPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VrCunrin E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS'' (Aquisição de

Drones Pulverizador).

PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"02/2026 - Execuüvo Municipal que

ãirpá" sobre: "ALTERA E TNCLUI DrSposITwOS JUNTO A LEr

..M'LEMENTAR oouzo2s E DA ourRAS pRovrDENCrAS". (criação

Cargo Chefe UBS Judith Fationi Rodrigues)'
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
AITA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

AIta Floresta D'Oeste/RO,18 de maio de2026

Ofício n"01.6/2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo
relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados
na72^ Sessão Reunião Ordinária,realizada em 18 de maio de2026.

PROIETO DE LEI N'052/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
oRçAMENTO VIGENTE E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Ampliação e

Reforma da EMEIF fosé Basílio da Gama).

PROJETO DE LEI N'053/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
oRçAMENTo VIGENTE E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Pavimentação
Asfáltica, Sarjeta, meio-fio e drenagem profunda em vias urbanas - Programa
Tchau Poeita).
PROJETO DE LEI N'054/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:
.DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAT AO
oRÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Aquisição de

Implementos Agrícolas).

PROJETO DE LEI N"055/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM
RECURSO VINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS". (Aquisição de 66.000 Sessenta e Seis Mil Mudas de Café.).

ql,6

eN*

PRO]ETO DE LEI N"056/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:

"própÕs SoBRE ABERTURA DE CRÉDrro ADICToNAL ESPECIAL Ao
oRÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". (Aquisição de

Drones Pulverizadot).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"02/2026 - Executivo Municipal que

dispõe sobre: "ALTERA E INCLUI DISPOSITMS JUNTO A LEI

COIMpIEMENTAR OOT20ZS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". (Criação

Cargo Chefe UBS ]udith Fationi Rodrigues)'
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTAD'OESTE
DIRETORIA LEGISLATTVA

PROJETO DE LEI N"05/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria da Mesa
Diretora da Câmara Municipal que dispõe sobre: 'DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE REAIUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PUBLICOS,
EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL".

PROJETO DE LEI N"06/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria do Vereador
Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: 'DISPÕE SOBRE O ALINHAMENTO
E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES
EM POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA NO ÂVTNTTO DO MUNICÍPIO DE
ALTA FLORESTA D'OESTE-RO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

REQUERIMENTO N"74/2026 -Poder Legislativo Municipal de autoria do
Vereador Ernandes Bomfim de Souza que dispõe sobre: "REQUER Ao PoDER
EXECUTTVO ENVIO DE PROJETO DE LEI QI,JE DISPONHA SOBRE A CRIAÇÃO
DE PENALIDADES ADMINISTRATTVAS E APLICAçÃO DE MULTAS AOS
INDTVÍDUOS QUE REALIZAREM DESCARTE IRREGULAR DE IIXO AS
MARGENS DE ESTRADAS VICINAIS, RODOVIAS, VIAS PÚBLICAS, TERRENOS
BALDIoS E DEMAIS ESPAçOS PÚBLICOS BEM CRIAçÃO DE UM MECANISMO
EFICIENTE DE DENUNCIA NO ÂUNTTO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA
D'OESTE/RO".

ANTEPROJETO DE LEI N"02l2026 -Poder Legislativo Municipal autoria do

Vereador Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: 'DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO
DE ALVARÁ DE zuNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO PARA
AGRoINpúSrmaS FAMILIARES RURAIS NO MUNICÍPIO DE ALTA
FLORESTA D',OESTE/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS',.

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima

e apreço.
Atenciosamente,

DA CRUZ
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Vereador NA
Municipal



bstaclo oe Konoorua
cÂvene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
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nurÓcnnFo DE LEI N"60/2026 ao PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N',02/2026

"ALTERA E INCLU DISPOSITIVOS IUNTTO A LEI
COMPLEMENTAR CfiU2O25 E DA OUTRAS
PnovlnÊNCIAS".

o pREFEITO Do uruNrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADO DE RONDÔNIA no

uso de suas atribuições legais, que the são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio,FazSaber que

a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

AÍt. 1o- Acrescenta junto ao artigo 32 da Lei Complementar 07/2025 a seguinte

Art. 2o - Acrescenta junto ao anexo II da Lei Complementar 07 /2025 a seguinte redação:

ANEXO II
TABELA - QUANTITATIVO DE VAGAS E VALORES

COORDENADORIA DAS UNIDADES BÁSICAS OT SEÚOS

Art. 3o - Acrescenta junto ao anexo III da Lei Complementar 07 /2025 a seguinte redação:

ôann AoS CHEFES DAS UNIDADES DE SAÚDE: EDMILSON LIMA DA SILVA;

GOVERNADOR JORGE TEIXEIR& LEONIDIO V AZ DE LIMA; DONA JUDITH FATIONI

RSDRIGUES; DISTRITS DE IzIDoLãNoh. otsrRlTo DE NovA GEASE; DISTRTT6 DE

FILADELFI& ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ; VILA MARCÃO:

Artigo 4o - os calgos não mencionados na presente lei, permanecerão da mesma forma.

Artigo 5o. A referida Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em conhário.
Alta Floresta D'Oeste em29 de abril de2O26'

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, emlSdemaio de2026.

Vereador DA CRUZ

Fone:69

LEI

COORDENADORIA DAS UNID DE SAADES B

Dona )udith Fationi RodriguesChefe da Unidade Básica de Saúde

Cargo Vencimento

Valores em

2.850,00 1.410,00

Quant. de
v

1

Ch"f. du 
I

Unidade Básica de Saúde

Dona |udith Fationi
Rodrigues

Aaenida

Presidente a Municipal I8 íos lzc

Subsídio
Gratificação Por
Representa(ão



cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Proc. Ns-&J6
.t-

Fls. Ne .1)

Com este fim e Para constar, eu,

termo que vai Por mim assinado'

Gestão 2025/2 028 - Biênio 202s/2026

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 20 (ainte) dias de maio de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente proieto de Lei Complementar n"02/2026'

ELTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

ÉrroN G. M. IBARROLA
Diretor Legislaüvo
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